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PARANA 
Anonumwomemo 

GOVERNO DO ESTADO 

GOVERNADORIA 

PROJETO DE LEI 

Autoriza o Poder Executivo a efetuar a 
Doação, ao Município de Marechal 
Cândido Rondon, do imóvel que 
especifica.  

Art.  1° Autoriza o Poder Executivo a efetuar a doação ao município de Marechal 
Candido Rondon, de imóvel localizado na Rua Tiradentes, n° 1120 — Centro do 
município, formado pelos Lotes 01, 02, 09 e 10 da Quadra n° 149-A, registrado sob o n° 
18.491 do registro de Imóveis da Comarca de Marechal Cândido Rondon, com área 
documental de 1.600,00 m2.  

Art.  20 0 imóvel em questão destina-se ao uso e funcionamento da  Camara  Municipal 
de Vereadores e fica gravado com cláusula de inalienabilidade.  

Art.  3° Estabelecem-se como condições impostas ao Donatário cujo descumprimento 
ensejará o retorno do imóvel ao patrimônio do Doador: 

I — o imóvel doado não poderá ter utilização diversa da prevista na presente lei, sob 
pena de reversão ao patrimônio estadual; 

II — a escritura pública e o registro do bem junto aos respectivos cartórios deverão 
ocorrer no máximo até 31 de dezembro de 2021;  

III  — as providências decorrentes do desmembramento da parte doada deverão ser 
tomadas e custeadas pelo Município, que encaminhará cópia da respectiva 
documentação cartorial ao Departamento de Patrimônio do Estado. 

Parágrafo Único. Comprovada a impossibilidade de cumprimento do prazo para 
regularização cartorial, sua prorrogação dependerá de análise do Departamento de 
Patrimônio do Estado.  

Art.  4° Deverá ser formalizado Termo de Doação de Imóvel entre Doador e Donatário 
contendo as condições previstas nesta Lei. 

Parágrafo Único. Após formalização do respectivo Termo, o Donatário fica autorizado a 
ocupar o imóvel objeto da presente doação, onde obriga-se a: 

I - zelar pelo imóvel, realizando sua conservação e guarda, bem como obedecer às 
normas técnicas e â legislação vigente; 
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II - permitir livre acesso de servidores e/ou prepostos do Departamento do Patrimônio do 
Estado, as instalações do imóvel, quando devidamente identificados e em missão de 
fiscalização; 

Ill - cobrir, As suas expensas, as despesas com vigilância, energia elétrica, agua e 
esgoto, e conservação do bem e outras que recaiam sobre o bem imóvel; 

IV - efetuar o pagamento de impostos, taxas e tarifas incidentes sobre o bem imóvel 
sobre sua utilização.  

Art.  5° Ficam o Departamento do Patrimônio do Estado e a  Parana  Edificações 
responsáveis pela fiscalização do cumprimento das obrigações aqui previstas.  

Art.  6° Esta Lei passa a vigorar na data de sua publicação. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA  OE  MARECHAL  CANDID°  RONDON PARANÁ 

REGISTRO DE IMOVEIS 

[MATRiCULA  N.° 1.3.8  .491*  

MATRIOULA N2 18.4913-  lata:- 10 de maio de 1990.-Con  ta do 

LOTE  URBAN°  NO 01/02/09/10(um/doia/Move/dez)' 

(f0XMO4ejleo1os lotee urbanos ngs 01, 02, 09 e 10, com a  ;re&  de 400 

m2 Cada), integrantee da Quadra n2  149-A(cento a quarenta e move-A) 

eituado no quadro urbano desta cidade e comarca, com a ;rea total 

de 1.600m2 (hum mil e seiscentos metros quadrados), com um pr;40,0J. 0 

de 678,24m2, cometru9ao de Alvenaria; com as seguintes medidSSI Alr!i.  

Mites  e confrontavaes: Iniciou-se a demarca9ao no marco 02/03 mitUa 

do no alinhaMemlo da Rua do Lazer,  correspondents  ao canto Rordeate 

do lote urbano n2 02, eeguindo dali em direvao Sudoeete pela diviea 

dos lotes urbanos  nits  02/03/09/08, numa extenso de 40,00 Metros li 
mares,  at  encontrar a Rua Espirito Santo, defletiu-se dali a di--

meita e seguiu-se em direvao Noroeete pela Rua Espirito Santo, numa 

extent:go de 40,00 metros lineares,  at;  encontrar a interceovao  con'  

a Rua Tiradentee, defletiu-se.dali A direita e seguiu-se  an  diregao 

Nordeste pela Rua Tiradentes, numa exteneao de 40,00 metros lima--

roe, at  encontrar a interseccilo  con  a Rua do Lazer  at;  encontrar o 

marco 02/03 numa extenso de 40,00 metros .linearee, sendo este mar-

co o ponto de partida de descrivao supra, fechando desta maneira o 

tavel ora delineado, que possui as seguintes confronta9Zes:  NORMS  
11: com a Rua do  Lazar;  SUDESTI:  com os lotes urbanos nos 03 e 08; ,  

813ECE8TBI com a Rua Espirito Santo; NOROESTE: com a Rua Tiradentes. 

Proprietsgrio:- 0 ESTAMO DO PAR:ARC pessoa .jur/dica de Direito 

.383, Ap 'is. 252, do 

a de t.ledo, neste Es 

e d f;.- Mara-oh:1i I  

maio de 1990.- 

mama., 
4rX.X4 X,44C.XeXwX. 

3-3-18.41a—  Datas- 10 de maio de 1990.- (Prot000lo sob n2 81.087). 

Ter Deterninavao do  Jule  de Direito  Dr.  Luis Setambri-

mo•Ven Rolleben, i*raves do 0f/caon2 056/90 de 07 de  male(  de 1990,  

ft  nos termos da Escritura Ttiblica de Doavao, datada de 10 de junho' 

SEGUE 

co.-  IMISTRO ANTERIOR:- Transericao sob n2  

livre 312 3-M, do Registro de TriAreie da 

tadO, entao competente.- 0 referido 

Olgadido  Bandon,  10 de 

X4Zo 3C4 It• xx.z. Z*X•  
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DA MATRICULA 

182.4.2x 
CONTINUAÇÃO 

4.910. nas Rotas do Tabellio desta oidade e  
=area.  Perante AdeImc Maldaner -  Of.  lat., o InSval constante 
presente matrfcula, foi Moado para o outorgado Monatdrioi "0 ESTADO 
TO PARAR44,  pensos . juridica de Direito Pdblico,  neat.  ato repreeen-
tado por seu procurador sabetabelsoldo Sr. .70I0 PRKNOISCO BITTER— 

de  1.970, e sob no CO—

da 

COVET, braelleiro,  casado,  
aveI, nests Eetado, do 
no 357.912,  expedida 

outórgada  ao  Sr. Egon Harold Pwronez,  lavrada  no  

• enaenheiro, resident* e domicillado em 
passagem por esta cidade, portador da '  
em Curitiba,- Parana,  oonforms procuragio 

72 Tabellonato da 
aidado de Curitiba-  Pax-an,  As  tie.  30, do livro no 73-P, em 14 de 
demambro de 1961 e o aubstabelecimento feito no verso do referido 
documento  am  06 de fevereiro de 1970, com firma reeorthecida; por  
poa9Aa feita &a Outorgante Doadora a PEETEITORA MREIc/PAL DE ititax—
ala4L CSIXDIDO RONDOW,  daste Estado, representada por seu prefeito mu 
nioipal Sr. Dea1rao Selmiro Posraoh, brasileiro, casado,  residents  e 
domiciliado nesta cidade, portador da  CI  RO no 620.114, expedida em 
Curitiba, Capital d;ste Estados pelo valor de CR$ 187.000,00, total 
lento de Imposto.- Certidrio de Anexaqiio • Temominaqao a/no de 08 t 
de =alto de 1990.- Certidao Negativa da Tributes Municipais n2 463/ 
90 de 08 de maio de 1990.- Certidac Negativa do Registro de  Mud-vela  
da comarca de To 
As  demote cons  
pia arcloiA,  
rido 4 ve 

1990.-

curitaar- 

sob na 4275 de 10: de abril de 1590.- 0ondlq5se 
a do o o da Escritura, da qual fica uma fotocO  
Oar  rio paru todoe os fine de Direito. 0  refs.  

Marachal Candido  Bandon,  10 de maio de • 
'Oficial Maior.-  Vat 

arse  da Lei.- 
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

,&V-2-18.491:-  Data:- 10 de maio de 1990.-  (Prot.  sob no 81.087). -  
Certifico qua  em contiott4dade ao cumprimento do  off-

cio no 056/90 datado de 07 de maio de 1990, do Juiz de Direito Do  
Tula  Setembrino  Von  Rolleban, nobre o referido ira,vel cola a cons—
truo de 678,24=2 de alvenaria, servia  porn  as insta1ag5es do Po- 
rum.- Cart/fie° minis quo  ir  do  conhecimento deste  Ofic 

Pdblioo  que  tea edifloaqiim daimons de exist  
sorrido  am 31 de Janeiro da19487a0, riaarld  
Marechal  candid°  Roedor-,  10 &allelic:de 1990 
Maier.- V112  

As dead_  
sinistro  o 

Ofiolal 

SEGUE 

A presente certictâo foi extraida sob a forma de documento eletrônico mediante 
processo de tertiticacao digital disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da 
Medida Provisória n. 2.200.2, de 24 de agosto de 2001, devendo para validade ser 
conservada em melo eletronico, bem como comprovada a autoria e integridader. 

CERTIDÃO' 

0,0  

lig 
21i 
° • " (YREFDRIDOt VERDADEEDOUrt. 

§E 

a g 
.1.14.411, cleudeado era aua ilega • sirrIti cola 

de 21/12/73, *Panda pL 6216 90t0EOS. a 
Mae* InaYssalo i.gre.M,ao Raldariaula r.• 

CERTIFC0, noS Wawa 005 ran 19  di IA 6015  

CERTORO DE INITEROTEOR, 

28 de istembre ea 2021: 

a  
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de 1.970, e sob ne 4.910, nas Notes do Tabeligo desta cidade'. co- 
marca, perante Adelmo Maldaner -  Of.  Int., o imOvel  constants  da ' 
presente matricula, foi Doado pare o outorgado Monatstrio: "0 ESTADO 
DO PARANA4. pessoa . juridloa de Direito Pdhlicn, :mete ato repreoen-
tado por seu procurador substabelecido Sr. 30Z0 FRANCISCO BITTEN-- 
COSBT, breelleiro, casado, 
Cascavel,  nest°  Estado, de 
Cl RG na 357.912, expedida 

engenheiro, residente e domiciliado em 4  
geneses:a  ¡or  eeta cidade, portador a. . 
em Curitiba- Parankt, oonforme procuraggo 
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 outorgada ao Sr.  Egon  Herold'Perenez, lavrada no 72 Tab:OA:mat° do  
aided*  de Curitiba- P ream4, &a  tie.  30, do livro 370)  73-P.  am  14 de 
dezembro de 1961 e o subetabelecimento feito no verso do referido 
documento em 06 de fevereiro de 1970, oom firma reconhecida; por  
Doeggo feita da Outorwmts Doadora a PRE7B/9CRA MUNICIPAZ Dp1WER.--
CH41.  CANDID°  RONDON,  ciliate Rated*,  representada por seu preTeito mu 
al:41pol Sr. Dealmo Selmiro Poersch, brasileiro, casado, residente 
domiciliado neeta  aided°,  portador da  CI  RG na 620.114. expedida ma 
Curitiba, Cepital'Agete Eatado; peio valor de calt 187.000 00, total 
Isento de ImPOMIECertidgn  de Anexecio e Denominaqao e/na de 08 
de maio de 1990. -Certidgo  Negative  de Tributes  Municipals  n2 463/ 
90 de 09 de  main  da 1990.- Certidgo  Negative  do Registro de MaSvele 
da  camerae  de To do oob na 4275 de 10 de abril de 1590.- Condlq5es  
As  demote cons tee  do o- .ce de Escri't'ura,: do qual  flea  uma Zotocal 
pia arqul este  Car rip  para todoe os fine de Direito.- 0  raft  
rido 4 to r, . -ou '.- Sereon1 Can/lido Rondon, 10 de maio de t 
1990.- !a I 40ficial Maior.- VH: 
Cuetae:- tri

'W  !fir'  X.X.X.X:X X•74; X.X.X.,,AaAo0CoE.X•X•X. 

*7-2-19.4211- Data:* 10 diamio de 1990.-  (Prot. nob  M*81.087).- 
Cortitleo que em continuidade ao cumprimento do et/-

etc an  056/90 datado de 07 da  main  de 1990, do Juiz de Direito  Dr 
Lutz  Setembrino  Von  Holleben, eobre o referido imve1 com a oone-t-
truggo de 678,24m2 de alvenaria, servia pare: as inetaleeaen 
-rum.- Certifico  made quo  4 do conhecimento deste 0fic de !  
ode Pda1loo  quo  tel edtfloaqgo deixou de  exist  
corrido cm 31 de Janeiro de 1987.- 0 referi 
Marechal cAndido Rondon, 10 de maio de 1990 

VHI SEGUE  

A  presents  certkiao foi extraida sob a forma de documento eletrônico mediante 
processo de certificaçao digital disponibilizatio pela ICP-Elrasil, nos termos da 

Medida Provis6ria n. 2.200-2,de 24 de agosto de 2001, devendo para validade ser 
conservada em meio eletrônico,  barn  como comprovada a autoria e integridade. 

CERTIDÃO  
cERTinco, am Wolof ago  i•  art 19  da  Cal  EDIS 
da  21/12173. ellyista pi e216. goi 250605 a' 
grarmorite kspresstis r5rOd*SI  da  Witted* n• 
Am tapioca ern sue vines • sersirt coma 
CERTCAO DE 041EFt0 reOit 

28 de  setembro  de 2024. 

CUSTAS:  • 
I ErnOlurnerrtos: R$30,20; 

I F ju-s-  R$ 7,55;  
Seio:  R$ 5,25; 

I LS& R$ 0,91; 

FADER:; • . . 

Total; R 4542  
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1 0 NOV 2021 
re 

Palécio iguaçu - Praça Noai 

PARANA 
GOVERNO DO ESTADO 

GOVERNADORIA 

MENSAGEM N°183/2021 

Curitiba, 9 de novembro de 2021. 

Senhor Presidente, 

Segue para apreciação dessa Casa Legislativa, Projeto de Lei que objetiva a 

doação ao município de Marechal Candido Rondon, de imóvel registrado sob o n° 

18.491 do registro de Imóveis da Comarca de Marechal Cândido Rondon, com  area  

documental de 1.600,00 m2. 

A proposta atende ao interesse público eis que o imóvel a ser doado será destinado 

ao uso da  Camara  Municipal de Vereadores. 

Por fim, o presente Projeto justifica-se em razão da exigência de autorização 

legislativa para a disposição de bens imóveis de propriedade do Estado, conforme o  art.  

10 da Constituição Estadual do Paraná.  

Art.  10. Os bens imóveis do Estado não podem ser objeto de doação ou de 
utilização gratuita, salvo, e mediante lei, se o beneficiário for pessoa jurídica 
de direito público interno, órgão ou fundação de sua administração indireta ou 
entidade de assistência social sem fins lucrativos, declarada de utilidade 
pública, ou para fins de assentamentos de caráter social. 

Certo de que a medida merecerá dessa Assembleia Legislativa o necessário apoio 

e consequente aprovação. 

Atenciosamente. 

CARLOS MASSA RATINHO  JUNIOR  
GOVERNADOR DO ESTADO 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado ADEMAR TRAIANO 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado 
N/CAPITAL  
Prot.  17.313.207-7 

I-ADA 
- A 

no expediente. 
ncias. 

/n' andar Ce Cf - 80630-909 -Curitiba - PR - 413350- 0  av,bv 
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INFORMAÇÃO Nº 1669/2021

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 10 de novembro de 2021 
e foi autuada como Projeto de Lei nº 641/2021 - Mensagem nº 183/2021.

 

 

 

Curitiba, 10 de novembro de 2021.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 16.691

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 10/11/2021, às 11:00, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1669 e o 

código CRC 1E6B3C6E5C5B2EC
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INFORMAÇÃO Nº 1688/2021

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 10 de novembro de 2021.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 16.490

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 10/11/2021, às 11:45, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
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DESPACHO - DL Nº 1025/2021

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 10/11/2021, às 15:46, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1025 e o 
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Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 511/2021

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 641/2021

 

Projeto de Lei nº. 641/2021

Autor: Poder Executivo – Mensagem nº. 183/2021

 

Autoriza o Poder Executivo a efetuar a doação, ao Município de Marechal 
Cândido Rondon, do imóvel que especifica.

DOAÇÃO DE IMÓVEL. POSSIBILIDADE. INICIATIVA PRIVATIVA DO PODER 
EXECUTIVO. ARTIGOS 10 E 65 DA CE. ARTIGO 76, DA LEI 14.133/21. 
CONSTITUCIONAL. POSSIBILIDADE. LEGITIMIDADE AFERIDA. PARECER 
PELA APROVAÇÃO.

 

PREÂMBULO

O projeto de lei de autoria do Poder Executivo, através da Mensagem sob nº 182/2021, tem por objetivo autorizar o 
Poder Executivo a efetuar a doação, ao Município de Marechal Cândido Rondon, do imóvel que especifica. 

 

FUNDAMENTAÇÃO

De início, compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no artigo 41, do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, verificar a constitucionalidade, legalidade, legitimidade do 
proponente, bem como a técnica legislativa ora utilizada:

 

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

I – emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 
adequação regimental e caráter estrutural das proposições;

 

Ademais, verifica-se que o Poder Executivo detém a competência necessária para apresentar o Projeto de Lei ora em 
tela, conforme aduz o art. 162, III, do Regimento Interno desta Casa de Leis:
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Art. 162. A iniciativa de projeto, observado o disposto na Constituição do 
Estado, caberá:

(…)

III – ao Governador do Estado;

 

Corrobora deste entendimento, a Constituição do Estado do Paraná, observe-se:

Art. 65. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Presidente do Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de 
Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição. 

 

Ressalte-se que o projeto de lei está ainda em conformidade com o que estabelece o artigo 10 da Constituição 
Estadual:

 

Art. 10. Os bens imóveis do Estado não podem ser objeto de doação ou de 
utilização gratuita, salvo, e mediante lei, se o beneficiário for pessoa 
jurídica de direito público interno, órgão ou fundação de sua 
administração indireta ou entidade de assistência social sem fins 
lucrativos, declarada de utilidade pública, ou para fins de assentamentos 
de caráter social. 

 

Ademais o Art. 76, I, “b” da lei n. 14.133/21, preceitua:

 

Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à 
existência de interesse público devidamente justificado, será precedida de 
avaliação e obedecerá às seguintes normas:

I – tratando-se de bens imóveis, inclusive os pertencentes às autarquias e 
às fundações, exigirá autorização legislativa e dependerá de licitação na 
modalidade leilão, dispensada a realização de licitação nos casos de:
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b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da 
Administração Pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o 
disposto nas alíneas “f”, “g” e “h” deste inciso;

 

Vislumbra-se, portanto, que o Chefe do Poder Executivo detém a competência necessária para propor o Projeto de Lei 
ora em tela. 

 

O objetivo do presente Projeto de Lei é a doação de imóvel ao Município de Marechal Cândido Rondon, o qual será 
destinado ao uso e funcionamento da Câmara Municipal de Vereadores e fica gravado com cláusula de 
inalienabilidade.

Deverá ser formalizado Termo de Doação de Imóvel entre Doador e Donatário contendo as condições previstas nesta 
Lei.

Ficam o Departamento do Patrimônio do Estado e a Paraná Edificações responsáveis pela fiscalização do 
cumprimento das obrigações previstas.

Nesse sentido, verifica-se a manutenção da cláusula possibilitando o retorno do mesmo ao patrimônio do Estado em 
caso de não cumprimento dos requisitos previstos no Art. 3º do Referido Projeto de Lei.

 

No que tange à técnica legislativa, o projeto em análise não encontra óbice nos requisitos da Lei Complementar 
Federal nº 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar nº 176/2014, as quais dispõem sobre a 
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

 

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei, em virtude de sua 
CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE, por estarem presentes todos os requisitos Constitucionais, legais e de 
técnica legislativa. 

 

Curitiba, 16 de novembro de 2021.
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DEPUTADO NELSON JUSTUS

Presidente da CCJ

 

 

DEPUTADO HUSSEIN BAKRI 

Relator

DEPUTADO HUSSEIN BAKRI

Documento assinado eletronicamente em 16/11/2021, às 17:22, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 511 e o 

código CRC 1C6A3E7F0F9B4AD
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INFORMAÇÃO Nº 1853/2021

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 641/2021, de autoria do Poder Executivo, recebeu parecer favorável 
na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 16 de novembro de 2021.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 18 de novembro de 2021.

 

Rafael Cardoso 
Mat. 16.988

 

RAFAEL LENNON CARDOSO

Documento assinado eletronicamente em 18/11/2021, às 17:44, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1853 e o 

código CRC 1C6D3F7F2C6E8AC
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DESPACHO - DL Nº 1154/2021

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Obras Públicas, Transportes e Comunicação.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 19/11/2021, às 11:27, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1154 e o 

código CRC 1F6B3A7D2B6C8AD
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 523/2021

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Gabinete Deputado Estadual Luiz Fernando Guerra

 

PROJETO DE LEI Nº 641/2021

Autoria: Poder Executivo

Ementa: Mensagem nº 183/2021 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A EFETUAR A 
DOAÇÃO, AO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, DO IMÓVEL QUE 
ESPECIFICA.

Relatoria: DEPUTADO LUIZ FERNANDO GUERRA

1. RELATÓRIO

A presente proposição, de autoria do Poder Executivo via mensagem nº 183/2021, autuado 
sob o nº 641/2021, tem por escopo de doação ao município de Marechal Candido Rondon, de imóvel localizado na 
Rua Tiradentes, n° 1120 — Centro do município, formado pelos Lotes 01, 02, 09 e 10 da Quadra n° 149-A, registrado 
sob o n° 18.491 do registro de Imóveis da Comarca de Marechal Cândido Rondon, com área documental de 1.600,00 
m2

A proposição tramitou na Comissão de Constituição e Justiça recebendo parecer favorável, 
vindo agora para análise na Comissão de Obras Públicas, Transportes e Comunicação. 

 

2. FUNDAMETAÇÃO

Nos termos do art.46 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná 
– ALEP, a Comissão de Obras Públicas, Transportes e Comunicação têm por competência: 

Art. 46. Compete à Comissão de Obras Públicas, Transportes e Comunicação manifestar-
se sobre proposições relativas a obras públicas, seu uso e gozo, interrupção e alteração de 
empreendimentos públicos, concessão de serviços públicos, trânsito e transporte e sobre 
comunicação em geral.

Cumpre esclarecer que a comissão não é impeditiva de prosseguimento, apenas deliberativa 
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quanto a eficácia das normas constantes nas proposições relativas a obras públicas no nosso Estado, sem se ater ao 
mérito da questão e incapaz de obstar o prosseguimento do projeto de lei ao plenário da casa, independente do mérito 
do parecer aqui exarado.

Na esfera Federal, a proposição legislativa que pretende a doação ou cessão de bem imóvel 
do patrimônio estadual para o município de São Pedro do Paraná deve observar os requisitos para a alienação que 
constam no art.17 da Lei Federal n. 8.666/93 (Lei de Licitações): 

“Art. 17.  A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de interesse 
público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas:

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da administração direta e 
entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as entidades paraestatais, 
dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de concorrência, dispensada esta nos 
seguintes casos:

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da administração pública, de 
qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto nas alíneas f, h e i;” (grifei)

O que corrobora com as exigências federais, o art.10 da Constituição do Estado do Paraná:

“Art. 10. Os bens imóveis do Estado não podem ser objeto de doação ou de utilização gratuita, 
salvo, e mediante lei, se o beneficiário for pessoa jurídica de direito público interno, órgão ou 
fundação de sua administração indireta ou entidade de assistência social sem fins lucrativos, 
declarada de utilidade pública, ou para fins de assentamentos de caráter social. 

Parágrafo único. A alienação, a título oneroso, de bens imóveis do Estado dependerá de 
autorização prévia da Assembleia Legislativa e será precedida de concorrência pública, a qual 
será dispensada quando o adquirente for uma das pessoas jurídicas de direito público interno, 
referidas neste artigo, ou para fins de assentamentos de caráter social.” (grifei)

Mesma orientação vem prevista no art.6º da Lei Estadual n. 15.608/2007, que estabelece 
normas sobre licitações, contratos administrativos e convênios no âmbito dos Poderes do Estado do Paraná:

Art. 6º. A alienação de bens da Administração Pública Estadual subordina-se à:

I – existência de interesse público devidamente justificado;

II – prévia avaliação, visando à definição do preço mínimo;

III – autorização legislativa para os bens imóveis, bem como para bens móveis quando envolver 
alienação de controle societário de economia mista e empresa pública;

IV – licitação na modalidade de concorrência ou leilão público, desde que realizado por leiloeiro 
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oficial ou servidor designado pela Administração.

§ 1º. A dação em pagamento pode ser utilizada pela Administração quando motivada a vantagem 
ao interesse público.

§ 2º. Na doação com encargo devem constar, obrigatoriamente, os encargos, o prazo de seu 
cumprimento e a cláusula de reversão, sob pena de nulidade do ato.

§ 3º. Na hipótese do § 2º, caso o donatário necessite oferecer o imóvel em garantia de 
financiamento, a cláusula de reversão e demais obrigações devem ser garantidas por hipoteca em 
segundo grau.

§ 4º. No ato de doação previsto no §2º deve ser imposta condição definindo que, cessadas as 
razões que a justificaram, os bens devem reverter ao patrimônio da pessoa jurídica doadora, 
vedada a sua alienação pelo beneficiário.

§ 5º. Os bens imóveis da Administração Pública, cuja aquisição haja derivado de procedimentos 
judiciais ou de dação em pagamento, poderão ser alienados por ato da autoridade competente, 
observadas as seguintes regras:

I – avaliação dos bens alienáveis;

II – comprovação da necessidade ou utilidade da alienação;

III – adoção do procedimento licitatório, sob a modalidade de concorrência ou leilão. (grifei)

E com base nestes dispositivos, são requisitos indispensáveis à alienação de bem imóvel 
público:

justificativa do interesse público;1. 
prévia avaliação;2. 
autorização legislativa;3. 
dispensa de procedimento licitatório;4. 
legitimidade do beneficiário;5. 

Neste ínterim, verifica-se que na proposição legislativa estão presentes apenas alguns dos 
documentos acima elencados, faltando o procedimento licitatório ou sua dispensa e o laudo de prévia avaliação.

Cumpre salientar que, desde que integro esta d. Comissão, vem sendo solicitado ao Poder 
Executivo que os projetos de lei de alienação de bem público estadual venham acompanhados dos documentos 
imprescindíveis para sua real análise e fiscalização.

Entretanto, por se tratar de obrigação legal imposta ao donatário, a esta comissão cabe 
apenas ressaltar a necessidade de cumprimento de tais imperativos legais, razão pela qual, a aprovação do presente 
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projeto se dá condicionada ao cumprimento dos requisitos legais. Por fim, cumpridos os demais as demais requisitos 
da lei, com previsão de encargo e a respectiva reversão do bem ao patrimônio estadual, o parecer é pela 
APROVAÇÃO.

E no que concerne à técnica legislativa, o projeto de lei está de acordo com os requisitos da 
Lei Complementar Federal nº 95/98, bem como, em âmbito estadual, da Lei Complementar nº 176/2014, as quais 
dispõem sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis.

3. CONCLUSÃO

Diante do Exposto, com a ressalva da necessidade de cumprimento dos dispositivos legais 
que regem a doação ou cessão gratuita de imóveis públicos, cito: anexação de matrícula atualizada do imóvel, sua 
avaliação prévia e procedimento licitatório ou sua dispensa, justificado o interesse público e a legitimidade do 
beneficiário, é o parecer pela APROVAÇÃO da presente proposição legislativa.

Sessão de Deliberação Remota ALEP, 24 de novembro de 2021.

Assinado Digitalmente

Deputado LUIZ FERNANDO GUERRA 

RELATOR

 

DEPUTADO LUIZ FERNANDO GUERRA

Documento assinado eletronicamente em 19/11/2021, às 15:04, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 523 e o 

código CRC 1C6E3D7E3F4C5DA
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INFORMAÇÃO Nº 2025/2021

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 641/2021, de autoria do Poder Executivo, recebeu parecer favorável 
na Comissão de Obras Públicas, Transportes e Comunicação. O parecer foi aprovado na reunião do dia 24 de 
novembro de 2021.

O projeto recebeu pareceres das Comissões a seguir indicadas e está em condições de prosseguir 
 seu trâmite.

Comissões com pareceres favoráveis:

- Comissão de Constituição e Justiça; e

- Comissão de Obras Públicas, Transportes e Comunicação.

 

Curitiba, 24 de novembro de 2021.

 

Rafael Cardoso 
Mat. 16.988

RAFAEL LENNON CARDOSO

Documento assinado eletronicamente em 24/11/2021, às 14:19, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2025 e o 

código CRC 1A6E3A7B7A7E4BB
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